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Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

 

Deliberação ERC/2020/12 (Parecer-TV) 

 

Assunto: Pedido de parecer do Conselho de Administração da RTP, ao abrigo do artigo 24.º, n.º 3 

alínea l), dos Estatutos da ERC, relativo a destituição e nomeação de elementos para a Direção de 

Informação de Televisão da RTP 

 

 

O Conselho de Administração da Radio e Televisão de Portugal, S.A. (RTP) pediu a esta Entidade que 

se pronunciasse sobre as destituições de Maria Flor Azevedo Silva Pedroso do cargo de Diretora de 

Informação Televisão e dos restantes Diretores-Adjuntos de Informação Televisão da sua equipa – 

António José Sequeira Teixeira, Hugo Gilberto Neves Martins Sousa, Maria Cândida de Carvalho Pinto 

e Maria Helena Fátima de Jesus Rodrigues.  

 

O Conselho de Administração da RTP solicitou ainda a esta Entidade que se pronunciasse sobre as 

nomeações de António José Sequeira Teixeira para Diretor de Informação de Televisão; de Adília 

Maria Claro Godinho para Diretora Adjunta da Direção de Informação de Televisão; de Carlos Daniel 

Bessa Ferreira Alves para Diretor Adjunto da Direção de Informação de Televisão; de Hugo Gilberto 

Neves Martins Sousa para Diretor Adjunto da Direção de Informação de Televisão; e de Joana Isabel 

Pereira e Garcia para Diretora Adjunta da Direção de Informação de Televisão. 

 

Cumpre, nos termos do disposto da alínea l) do n.º 3 do artigo 24 dos Estatutos da ERC aprovados 

pela Lei 53/2005, de 8 de novembro, emitir parecer prévio e vinculativo sobre as referidas 

nomeações e destituições. 

 

Verifica-se que a exigência de parecer prévio e vinculativo da ERC destina-se a apurar e garantir a não 

discricionariedade das destituições/exonerações em termos de assegurar que os responsáveis dos 

órgãos de comunicação social pertencentes ao Estado e a outras entidades públicas que tenham a 

seu cargo áreas da programação e da informação sejam garantes de uma atuação isenta, livre, 

idónea e tecnicamente apetrechada. 
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Apreciadas as destituições de Maria Flor Pedroso, do cargo de Diretora de Informação de Televisão; 

de António José Sequeira Teixeira, Hugo Gilberto Neves Martins Sousa, Maria Cândida de Carvalho 

Pinto, Maria Helena Fátima de Jesus Rodrigues, como Diretores Adjuntos de Informação de 

Televisão, o Conselho Regulador deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável às destituições.  

Apresentaram declarações de voto, que se anexam, o Vice-Presidente, Mário Mesquita, e o Vogal 

João Pedro Figueiredo.  

 

Quanto aos elementos indicados pelo Conselho de Administração da RTP para a constituição da nova 

Direção de Informação de Televisão, foram apreciadas as nomeações de António José Sequeira 

Teixeira para Diretor de Informação de Televisão nos termos propostos; de Adília Maria Claro Godinho, 

Carlos Daniel Bessa Ferreira Alves, Hugo Gilberto Neves Martins Sousa e Joana Isabel Pereira e 

Garcia, para os cargos de Diretores Adjuntos da Direção de Informação de Televisão. 

 

O Conselho Regulador deliberou dar parecer favorável aos elementos indicados, com a seguinte 

votação (sem a participação, quanto ao primeiro, do Vice-Presidente, Mário Mesquita, atento o 

pedido de escusa que se anexa): 

 

a) A nomeação de António José Sequeira Teixeira foi aprovada por maioria, com os votos 

favoráveis do Presidente Sebastião Póvoas (este com voto de qualidade nos termos da 

declaração de voto em anexo), do Vogal Francisco Azevedo e Silva, do Vogal João Pedro 

Figueiredo; absteve-se a Vogal Fátima Resende (com declaração de voto em anexo);  

 

b) As nomeações de Adília Maria Claro Godinho, Carlos Daniel Bessa Ferreira Alves, Hugo 

Gilberto Neves Martins Sousa e Joana Isabel Pereira e Garcia foram aprovadas por 

unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente, Sebastião Póvoas, do Vice-Presidente, 

Mário Mesquita, do Vogal Francisco Azevedo e Silva, da Vogal Fátima Resende e do Vogal 

João Pedro Figueiredo. 

 

Quanto à ocorrência de abstenções na votação, o Presidente deixou expresso o seguinte:  

«Devo referir a legalidade das abstenções, mau grado o disposto no artigo 30.º do Código do 

Procedimento Administrativo. A ERC não é um órgão consultivo e o acto praticado não o é ‘no 

exercício de funções consultivas’, mas sim decisórias, atendendo à sua natureza vinculativa ‘ex vi’ 

da alínea l) do n.º 3 do artigo 24.º dos Estatutos da ERC.» 
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Lisboa, 27 de janeiro de 2020 

 

O Conselho Regulador, 

 

 

 

Sebastião Póvoas 

 

 

 

Mário Mesquita 

 

 

 

Francisco Azevedo e Silva 

 

 

 

Fátima Resende 

 

 

 

João Pedro Figueiredo 
















